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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 
O Município de Herval D’Oeste, Estado de Santa Catarina, por intermédio da Unidade Gestora “Prefeitura 
Municipal de Herval d´Oeste”, comunica aos interessados que está promovendo o PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 127/2020,na Modalidade Pregão Eletrônico , do tipo MENOR PREÇO - POR ITEM, com 
a finalidade de selecionar proposta, sob regime de retirada parcelada, pelo sistema Registro de Preços, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos, em conformidade com o  disposto na Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei 
Complementar nº. 123/2006 atualizada, Decreto Municipal nº 2577/2009 e Decreto Municipal nº 
3.245/2014, e demais legislação vigente e pertinente à matéria.  
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 
Recebimento das propostas: Do dia 06/11/2020 a partir das 08h30min até o dia 18/11/2020 às 13h30min 
Abertura das propostas: Dia 18/11/2020 às 13h30min; 
Início da sessão de disputa de lances: dia 18/11/2020 às 14h00min; 
Referência de tempo: Horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 
www.bll.org.br e do Município de Herval d’Oeste www.hervaldoeste.sc.gov.br, ou poderá ser solicitado 
através do e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br.  
 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
 
Pregoeiro: Rubens Antônio Correia, e/ou pelo e-mail: rubens@hervaldoeste.sc.gov.br, e no site Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil – BLL: www.bll.org.br. 
 
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
1.1. DO OBJETO: 
 
1.1.1. Registro de preços para eventual e futura aquisição de utensílios de copa e cozinha para as diversas 

Secretarias e Fundos da Administração Municipal pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas do Anexo I deste edital. 
 
1.1.2. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESA – ME e 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123/2006, em conformidade com o artigo 48 inciso I, da mesma Lei. 
 
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de 
Referência (Anexo I). 
 
1.2.2. O sistema de Registro de Preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro 
de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do 
pregão. 

mailto:rubens@hervaldoeste.sc.gov.br
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2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO: 
 
2.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através 
do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total transparência dos 
resultados para a sociedade, por meio da Rede Mundial de Computadores – INTERNET. 
 
2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de 
computadores, prover o sistema de compras eletrônicas. 
 
2.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à “Bolsa de Licitações do Brasil (BLL)”, 
e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste interesse em 
cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal. 
 
2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de “Chave de Identificação e de Senha”, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
 
2.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
 
2.3.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso este 
lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra e venda do 
produto negociado. 
 
2.4. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderão participar deste pregão os interessados enquadrados nos termos do art. 3º da Lei nº 
123/2006 e que atendam todas as exigências do presente edital e seus anexos, bem como esteja 
devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site www.bll.org.br. 
 
3.2. - Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas devidamente 
enquadradas no art. 3º da Lei nº 123/2006, que comprovem com documentos de registros ou autorizações 
legais, que explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
 
3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante 
deverá anexar a declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
 
3.4. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 
3.4.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a Administração 

http://www.bll.org.br/
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Municipal de Herval d’Oeste, na forma da legislação vigente; 
 
3.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
3.4.4. Servidor, agente político ou responsável pela licitação que se enquadrem nas vedações previstas 
no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
3.4.5. Interessados reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresa; 
 
3.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014- TCU-Plenário). 
 
3.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 
mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 
 
3.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital 
e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 
Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 
4.   DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE: 
 
4.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão observar e apresentar os documentos 
conforme o disposto nos subitens seguintes: 
 

a) Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante de opção pelo SIMPLES obtido no sítio da 
Secretaria da Receita Federal;  

 
b) Quando não optante pelo simples nacional: Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da 

sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  
 

4.2 - A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data marcada 
para a abertura da presente licitação. 
 

a) Todos deverão apresentar a declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses 
do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, conforme o modelo do Anexo VI, do presente 
Edital.  

 
5. DO ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão até a data e hora 
marcadas para recebimento das propostas, encaminhar a proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

mailto:contato@bll.org.br
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5.2. A proposta comercial deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos subitens a seguir: 
 
a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
b) Ser apresentada POR LOTE/lote e soma total do item/lote, com valores expressos em reais; 
c) Deverá ser indicada a MARCA/FABRICANTE do item/lote; 
d) O preço unitário e total deverá ser fixo em reais, com 02 (duas) casas decimais.  
 
Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com 
impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre a execução 
do objeto desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração; 
 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 
 
5.3. Os preços unitários e/ou lotes, não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no 
Termo de Referência (Anexo I), sob pena de desclassificação (Art. 40, inciso X da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores). 
 
5.3.1. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 
desclassificação da mesma. 
 
5.4. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço POR ITEM. 
 
5.5. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes 
de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua 
condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de 
habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante. 
 
5.6. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro, cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a 
Administração Pública. 
 
5.6.1. O Pregoeiro considerará como formais, erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
 
5.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
5.7.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
5.8. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro, pelo sistema, ou de sua 
desconexão. 
 
5.9. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os 
prazos estipulados neste edital. 
 
5.9.1. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, o pregoeiro aceitará as 
propostas e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) 
referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
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5.9.1.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do 
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 
5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 
8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 
 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
b) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 
c) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social; 
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 
g) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 
h) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
i) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) Estudos setoriais; 
k) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
l) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 
proponente disponha para a prestação dos serviços; 
m) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
 

5.11. A empresa vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa. 
 
5.12. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 
cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão 
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou 
qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.13. Com fundamento no inciso I do artigo 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas 
as propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO: 
 
6.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas,  o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à 
Sessão Pública, na data e horário previstos neste Edital, verificando a validade das propostas conforme 
exigências do edital. 
 
7. DO MODO DE DISPUTA: 
 
7.1. O modo de disputa definido neste Pregão será aberto, conforme inciso I, art. 31 do decreto nº. 
10.024/2019: 
 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 



 6 

duração da sessão pública. 
 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. 
 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão 
pública será encerrada automaticamente. 
 
8. FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. Classificadas as propostas, terá início a fase competitiva para recebimento de lances, no endereço 
eletrônico e no dia e horário informado no preâmbulo deste Edital, quando então as licitantes 
poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, de valor 
correspondente ao PREÇO DO ITEM. 
 
8.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades constantes neste Edital. 
 
8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as seguintes 
condições: 
 
8.3.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
8.3.2. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
 
8.3.3. Os lances a serem ofertados devem corresponder ao PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
 
8.4. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance. 
 
8.5. Na fase de lances, no caso de evidente equívoco de digitação pelo licitante, em que este equívoco 
der causa a preço incompatível ou lance manifestamente inexequível, o preço incompatível ou lance 
manifestamente inexequível poderá, motivadamente, ser excluído do sistema. 
 
8.6. Ao término do horário para o Recebimento dos Lances, o Sistema eletrônico emitirá aviso, 
informando que o certame entrou em horário randômico, com duração de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será encerrada a recepção de lances. 
 
8.6.1. O horário randômico tem por objetivo disponibilizar tempo extraordinário aos interessados para 
que possam registrar seu(s) último(s) lance(s). 
 
8.6.2. Por isso, o intervalo do horário randômico poderá ser suficiente ou não para o registro de um ou 
mais lances, uma vez que o seu encerramento será efetuado de forma automática pelo sistema. 
 
8.7. Após a apresentação da proposta e dos lances não caberá desistência, salvo se por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
8.8. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo preço foi o MENOR. 
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8.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retornando o 
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.9.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após a comunicação expressa aos participantes. 
 
9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 
9.1. Após análise da proposta, o Pregoeiro divulgará a melhor proposta classificada a participar da etapa 
de lances para cada item e/ou lote, e as propostas desclassificadas se houverem. 
 
9.2. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo na ordem de 
classificação, segundo o critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital. 
 
9.3. Será desclassificada a proposta que: 
 
9.3.1. Não atenda as especificações, os prazos e as condições definidos neste Edital; 
 
9.3.2. Apresente preço ou vantagem baseada em outras propostas; 
 
9.3.3. Apresente preço excessivo ou manifestamente inexequível; 
 
9.4. Transcorrida a etapa de lances, será considerado excessivo o preço do último lance, ou do valor 
negociado com o pregoeiro, ou da proposta comercial da licitante no caso de não haver lances, que for 
composto por preço unitário superior ao máximo unitário admitido pela licitada, conforme a estimativa de 
preços constante do Anexo I – Termo de Referência. 
 
9.4.1. O pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
 
9.5. Não será aceita pelo pregoeiro proposta de preço que contemple preço unitário acima dos preços 
unitários máximos estabelecidos pela administração. 
 
9.6. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha de composição de 
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de 
ajustes aos valores estimados pela administração. 
 
10. DA HABILITAÇÃO: 
 
10.1. Encerrada a etapa de lances, para fins de habilitação ao certame, as licitantes terão de satisfazer os 
requisitos relativos a: 
 
10.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 
 
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício, ou; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 
 
e) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo de 
Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 

Obs.: Se for Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte com problemas 
na habilitação, fazer constar tal ressalva e comprovando condição. 
 
10.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro 
Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do 
parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do 
Estado onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda 
do Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

10.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da 
data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
 
a.1) A licitante que possua sede da empresa no estado de Santa Catarina deverá emitir a 
Certidão de Falência e Concordata através do endereço eletrônico: 
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do, sendo que esta certidão somente é válida desde que 
apresentada juntamente a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, 
disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. 
 
a.2) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá  apresentar a certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (redação 
dada em conformidade com o acordão 1.201/2020 do TCU) 
 

10.1.4. Dados bancários: nome do banco, nº da agência, nº da conta corrente em nome da proponente e 
dados do representante legal, conforme Anexo V. 

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
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10.1.4.1. Caso os dados bancários sejam alterados, anteriormente a realização do pagamento, a 

proponente vencedora deverá informar os dados bancários atualizados ao Setor de Cadastro de 
Fornecedores do Município de Herval d’Oeste. 

 
10.1.5. Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal 
de 1988 (não emprega menores de idade), assinada pelo representante legal da empresa, conforme 
modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 
10.1.6. Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade nos termos do artigo 87, inciso 
IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, assinada pelo representante legal da empresa, conforme 
modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 
 
10.1.7. Declaração que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 – Leis de Licitações, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO 
IV); 
 
10.1.8. Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na 
Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as 
penas da Lei, conforme modelo de Declaração Conjunta (ANEXO IV). 

 
10.2. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, 
será INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocado então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação. 
 
10.3. As microempreendedoras individuais, microempresas e empresas de pequeno porte que 
participarem deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, 
deverão apresentar a documentação elencada nos subitens seguintes: 
 

10.3.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 
seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 

 
10.3.1.1. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
10.3.1.2. A Certidão deve estar atualizada, ou seja, emitida a menos de 120 (cento e vinte) dias 
da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
 
10.3.1.3. No caso de Microempreendedor Individual (MEI), o documento a ser apresentado é o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), emitida a menos de 60 
(sessenta) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação, ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
www.portaldoempreendedor.gov.br, na forma que prescreve o art. 3º, IX, da Resolução nº 16/2009 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios – CGSIM. 

 
10.3.2. Declaração de enquadramento em conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/2006 (modelo Anexo III). 

 
10.3.2.1. Caso o (a) licitante seja MEI, considera-se como modalidade de microempresa, conforme 

§ 3º art. 18-E, Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.3.3. A empresa que não comprovar quaisquer das condições retro citadas não terá direito aos 
benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014. 
 

10.3.4. O Microempreendedor Individual, Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 
acordo com o artigo 43 da Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 

 
10.3.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado à mesma, o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou 
Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
 

10.3.4.2. Entende-se o termo “declarado vencedor” de que trata a cláusula anterior, o momento 
imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
10.3.4.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 9.3.4.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar  a licitação. 

 
11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS: 
 
11.1. Os documentos de habilitação solicitados deverão ser anexados no sistema de compras 
eletrônicas, endereço www.bll.org.br, devendo o licitante anexar ao processo deste pregão quando 
do cadastramento da proposta de preço. 
 

11.1.1. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso 
o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90(noventa) dias contados 
a partir da data de emissão. 

 
11.2. Os documentos relativos à habilitação prevista no item 09 e seguintes e as declarações deverão 
ser providenciados pelos participantes até o horário da sessão. Todos os documentos devem ser 
anexados dentro dos documentos na plataforma de pregão eletrônico, independente do campo, que o 
pregoeiro analisará se os documentos foram anexados, não sendo prejudicada ou inabilitada por falta de 
ordem, ou anexados em campos não correspondentes, pode ser anexado mais de um documento em um 
mesmo arquivo, os documentos que não tiverem campos idênticos marcados na plataforma do pregão 
eletrônico poderão ser anexados no campo ‘’outros documentos" ou em qualquer outro campo que a 
empresa desejar. 
 
11.3. É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, 
visto que o pregoeiro inabilitará o licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-se algum 
documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas (ressalvada a condição expressa no 
item 9.3.4 deste edital). 
 
11.4. Caso os licitantes não possuam todos os documentos com autenticação digital, os originais dos 
documentos exigidos neste edital, deverão ser entregues ao pregoeiro, no seguinte  endereço: Rua  Nereu 
Ramos Nº 390  Centro, Herval d’Oeste SC, CEP 89.610-000, no prazo de até “05 (cinco) dias úteis” a 
contar do encerramento da sessão, transcorrida no sistema de compras eletrônicas, em que declarou a 

http://www.bll.org.br/
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empresa habilitada. 
 
11.5. Toda a documentação encaminhada ao Pregoeiro deverá ser apresentada no original, ou por cópia 
autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial, ou cópia acompanhada do original 
para conferência pelo Pregoeiro. 
 
11.6. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da empresa, sendo assim 
deverá anexar todos os documentos solicitados no edital. 
 

11.6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 
11.7. Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada no item 9 
e as Declarações anexadas pela empresa licitante na plataforma do pregão eletrônico por upload, como 
condição para comprovação de sua habilitação. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos 
documentos ou deixar de anexar algum documento ou declaração relacionados no referido item 9, a 
mesma será considerada INABILITADA. 
 
11.8. Os documentos tratados no item 09 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do 
Pregão. 
 
11.9. A documentação será rubricada pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e após examinada será 
anexada ao processo desta licitação, sendo inabilitados aqueles proponentes cuja documentação 
apresente irregularidades. 
 
11.10. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Equipe de Apoio. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes da 
data designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido prazo a 
data fixada para o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou 
irregularidades que entende viciarem o mesmo, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
disponível no site www.bll.org.br. 
 
12.2. Caberá ao Pregoeiro auxiliado pela unidade requisitante, decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sobre a impugnação interposta. 
 
12.3. Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será designada 
para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, inquestionavelmente, não 
afetar a formulação das propostas. 
 
12.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório. 
 
12.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao 
Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site www.bll.org.br. 
 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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12.6. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais ficarão disponíveis 
no site www.bll.org.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo Pregoeiro. 
 
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do 
recurso, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no 
site www.bll.org.br, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata aos autos. 
 
13.2. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 
informado à autoridade competente. 
13.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 
13.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da 
licitação submetido à autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
vencedor. 
 
13.6. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder a 
homologação e contratação dos demais. 
 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
14.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços e/ou Documento Equivalente, dentro do prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município 
de Herval d’Oeste , sob pena de decair do direito ao Registro de Preços, podendo, ainda, sujeitar-se às 
penalidades estabelecidas no item 15. 
 

14.1.1. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado também no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 

 
14.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

14.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de 
classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado 
não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 

 
14.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
14.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

14.4.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou 
o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

 
14.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
14.4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

 
14.4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos 
termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei  nº 8.666/93. 

 
14.4.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 

mercado. 
 

14.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
do item correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
14.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão público controlador. 
 
15. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
15.1. Cabe ao Município: 
 
15.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
 
15.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
 
15.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização 
da execução do contrato; 
 
15.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital; 
 
15.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela proponente 
vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
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15.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura; 
 
15.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal 
competente, autorização para o fornecimento dos mesmos. 
 
15.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
 
15.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de Referência. 
 
15.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, 
e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
15.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do Contrato; 
 
15.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente 
processo licitatório; 
 
15.2.5. Responder a todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas 
pelo Município sobre o objeto do presente Edital. 
 
15.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preços. 
 
16. DAS SANÇÕES: 
 
16.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, 
verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, relativamente às 
obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 
10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e 
a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
 
16.1.1. Advertência; 
 
16.1.2. Multa; 
 
16.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração; 
 
16.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
16.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à de multa e 
obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e 
consequências. 
 
16.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada. 
 
16.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar 
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transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação 
de sanção mais grave. 
 
16.4. O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e 
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade 
ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo 
fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros. 
 
16.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da 
execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
 
16.5.1.  0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
 
16.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso 
de inexecução parcial do contrato; 
 
16.5.3. A porcentagem de 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução total do contrato. 
 
16.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
 
16.6.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
 
16.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 
 
16.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
 
16.7.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação 
oficial. 
 
16.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada 
ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
15.8 Para efeitos de penalidades, serão adotados os procedimentos administrativos em conformidade com 
o Decreto Municipal nº 2.883/2011. 
 
17. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO CONTRATO: 
 
17.1. O Contrato do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
 
17.1.1. Pela Administração, quando: 
 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou no Contrato; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato; 
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c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato, por um dos motivos elencados no art. 
78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores. 
 
17.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pela Autoridade  
Competente, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
17.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 16.1.1, efetuar-se-á por escrito, 
juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
17.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Herval d’Oeste/SC, 
considerando-se cancelado o registro do fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
17.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final, a qual deverá ser prolatada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório; caso não aceitas as razões do pedido. 
 
17.6. O cancelamento do Contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, serão formalizados, por despacho da autoridade competente do órgão licitante. 
 
18. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
 
18.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Contrato, conforme 
minuta em anexo, que deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação para este fim ou recebimento do mesmo via Correios, ou ainda  podendo ser assinado de 
forma digital, desde que a empresa possua o devido certificado digital para este fim  sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93. 
 
18.2. O contrato, proveniente da presente licitação, terá vigência de 12(doze) meses á contar da 
Assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado na forma da lei. 
 
18.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar o Contrato dentro do 
prazo máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar 
pela contratação dos proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, se alternativamente o Município não preferir revogar a 
presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 11.5 e seguintes. 
 
18.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores, artigo 65, inciso I, alínea "b" e inciso II, alíneas "c" e "d", 
observado o que dispõe os parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo. 
 
18.5. A execução Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, 
designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 
18.6. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, 
da Lei 8.666/93, nomeia-se como gestor e/ou fiscal de execução do Contrato e do presente 
Procedimento Licitatório, o(a) servidor(a)  ******** que será nomeado(a) para este fim  através da 
Portaria nº ****/2017, nos termos da  IN CCI Nº 001/2017, o qual deverá ser entregue, mediante  
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recibo(s), certificado(s) nos Autos do Procedimento Licitatório, cópia integral deste edital e dos 
Termos de Adjudicação e Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 
 
19. DO DOCUMENTO FISCAL: 
 
19.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 
 
19.1.1. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 

 Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste - Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro - Herval d’Oeste - 
Santa Catarina - CNPJ nº 82.939.40/0001-38;  

 Fundo Municipal de Assistência Social de Herval d´Oeste - Avenida Beira Rio, nº 423 – Centro – 
Herval d´Oeste – Santa Catarina – CNPJ nº 12.816.323/0001-37. 

 Fundo Municipal de Saúde de Herval d’Oeste - Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro Herval d’Oeste   
Santa Catarina   CNPJ nº 17.799.033/0001-46 
 
19.2. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal (ARQUIVO xml), imediatamente 
após a emissão do mesmo, para o Setor de Empenhos e Notas Fiscal  Fone: (049) 3554- 0922 | E-mail: 
notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br.  
 
19.3. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
20. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

 
20.1. Os itens objetos desta licitação deverão ser entregues nos locais indicados na Autorização de 

Fornecimento e deverão ocorrer em até 10 (trinta) dias após a solicitação feita pela respectiva 
Secretaria Responsável.  
 

20.2. As despesas de deslocamento e entrega do bem; como o serviço de disposição dos equipamentos 
correrão por conta da Contratada.  

 
20.3   Por ocasião do recebimento dos produtos, o município, reserva-se ao direito de proceder à inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as 
especificações ou solicitação, obrigando-se a contratada a promover a devida regularização, observando-
se os prazos contratuais. 
 
20.4    Constatado o fornecimento de produtos de má qualidade, o município poderá utilizar-se do disposto 
na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
20.5  O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade do fornecedor por desacordo com as 
especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 
 
20.6  Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da regularização da entrega ou documento fiscal, a depender do evento. 
 
20.7   A Contratada deverá responsabilizar-se pelo envio e frete dos produtos, buscando os fiéis 
cumprimentos dos pedidos efetuados e ainda, obedecer ao objeto do presente edital e as disposições 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
 

mailto:notafiscal@hervaldoeste.sc.gov.br
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20.8    O(s) item(ns) e objeto(s) deste PREGÃO será(ao) entregue(s) em perfeita(s) condição(ões) de uso, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência do contrato, sem qualquer 
despesa adicional.  
 
20.09  Os itens objeto(s) deste PREGÃO serão entregue(s) e recebido(s)provisoriamente no âmbito 
estabelecido neste Edital e Anexos, inclusive contrato, para efeito simultânea ou posterior verificação, 
conforme o caso, da compatibilidade com as especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, 
quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo, observado o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas corridos de sua entrega. 
 
20.10  O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da(s) proponente(s) adjudicatária(s), nos 
termos das prescrições legais, podendo levar ao cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e Contrato dela decorrentes. 
 
21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

 
21.1. O pagamento devido à vencedora será efetuado em até 15 dias após entrega, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Faturas, devidamente atestada(s) pela unidade competente, acompanhada 
das certidões negativa de débitos junto ao INSS (Federal) e regularidade de FGTS, e mediante  
Aprovação/Liberação. 
 

21.2. Os preços somente serão revisados mediante ocorrência de fato superveniente que justifique a 
aplicação, com o objetivo de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro, devidamente comprovado e 
aceito pela Administração.  

 
21.3. No que concerne ao critério da atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data do 

adimplento do objeto desta licitação, até a data do efetivo pagamento, admitir-se-á atualização 
decorridos mais de 30 (trinta) dias de atraso, e será utilizado o IGP-DI(FVG) ou outro que venha a 
substitui-lo. 

 
21.4. Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos. 
 
22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
21.1 - Os recursos financeiros serão provenientes da própria contratante e de transferências 
constitucionais e legais. 
 
21.2 - As despesas decorrentes na execução da Ata de Registro de Preços relativo ao presente Edital 
correrão por conta do orçamento do exercício financeiro de 2020, conforme Lei Orçamentária nº 
3.383/2019 de 05/12/2020 na seguinte rubrica: 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação das atividades do CAPS 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0102 
Função Programática: 10.01.2.075 
Reduzido: 30 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação das atividades do CAPS 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0165 
Função Programática: 10.01.2.075 
Reduzido: 31 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Fundo de Saúde 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0164 
Função Programática: 10.01.2.079 
Reduzido: 12 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Fundo de Saúde 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0102 
Função Programática: 10.01.2.079 
Reduzido: 11 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação da Unidade de Pronto Atendimento 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0102 
Função Programática: 10.01.2.082 
Reduzido: 42 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação da Unidade de Pronto Atendimento 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0123 
Função Programática: 10.01.2.082 
Reduzido: 43 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: Manutenção e implementação da Unidade de Pronto Atendimento 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0165 
Função Programática: 10.01.2.082 
Reduzido: 44 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Serviço de Acolhimento Instituicional 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
Função Programática: 14.01.2.091 
Reduzido: 6 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Serviço de Acolhimento Instituicional 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.091 
Reduzido: 5 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades da Secretaria de Assistência Social, bem como gestão do 
PAA 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.093 
Reduzido: 18 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades da Secretaria de Assistência Social, bem como gestão do 
PAA 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
Função Programática: 14.01.2.093 
Reduzido: 19 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Gestão descentralizada da Política Municipal de Assistência Social 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
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Função Programática: 14.01.2.096 
Reduzido: 24 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Gestão descentralizada da Política Municipal de Assistência Social 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.096 
Reduzido: 23 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção e Atividades do Conselho Tutelar 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
Função Programática: 14.01.2.098 
Reduzido: 28 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção e Atividades do Conselho Tutelar 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.098 
Reduzido: 27 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades dos Serviços de Proteção Social Básica 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
Função Programática: 14.01.2.100 
Reduzido: 35 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades dos Serviços de Proteção Social Básica 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.100 
Reduzido: 34 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Gestão e manutenção das atividades do Cadastro Único e do Programa Bolsa Família 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0163 
Função Programática: 14.01.2.101 
Reduzido: 36 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0153 
Função Programática: 14.01.2.102 
Reduzido: 43 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0100 
Função Programática: 14.01.2.102 
Reduzido: 42 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades da Educação Infantil. 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0101 
Função Programática: 06.01.2.020 
Reduzido: 66 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades da Educação Infantil. 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0158 
Função Programática: 06.01.2.020 
Reduzido: 68 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0101 
Função Programática: 06.01.2.025 
Reduzido: 98 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Atividade: Manutenção, encargos e atividades do Ensino Fundamental. 
Elemento Despesa: Aplicações Diretas 3.3.90.00.00.00.00.00 0158 
Função Programática: 06.01.2.025 
Reduzido: 100 

 
23. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 
23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a 
realização da sessão pública. 
 
23.3. Caberá a Autoridade Competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do 
artigo 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
23.4. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei nº 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06 Decreto Municipal nº 2577/2009 
e Decreto Municipal nº 3.245/2014. 
 
23.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o 
disposto no parágrafo 4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
 
23.6. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 
 

23.7. Os documentos que integram o presente EDITAL estão dispostos em 06 (nove) anexos, a saber:  
 
I. Termo de Referência; 
II. Modelo da Proposta de Preços; 
III. Modelo da Declaração de MEI, ME ou EPP; 
IV. Declaração Conjunta; 
V. Dados Bancários; 
VI. Ata de Registro de Preços. 
 
23.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de 
aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, 
atendido o que estabelece o artigo 21, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o 
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prazo para recebimento e/ou abertura das Propostas e Documentos de Habilitação; 
 
23.9. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatórias fica eleito o Foro da 
Comarca de Herval d’Oeste (SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

 
Herval d’Oeste, 28 de outubro de 2020. 

 
 
 

 
MAURO SÉRGIO MARTINI 

Prefeito Municipal 
 
 

VISTO E APROVADO PELA ASSESSORIA JURÍDICA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 
ANEXO I – DESCRIÇÃO DO OBJETO LICITADO E VALOR DE REFERÊNCIA. 

 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 ABRIDOR MISTO EM INOX UN 20,00  7,35  147,00 

2 ADAPTADOR ( PLUG UNIVERSAL) UND 155,00  6,99  1083,45 

3 ADAPTADOR PARA TOMADA ELETRICA 3 PINOS UNI 110,00  6,65  731,50 

4 BATERIA 9V GP ALCALINA UND 50,00  15,99  799,50 

5 CANUDOS PLÁSTICOS EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 
- TAM. 5 X 245MM, EMBALAGEM COM 100UND. 

UN 3.000,00  10,90  32700,00 

6 COLHER DE ARROZ PARA SERVIR; Espessura: 1,0 mm; 
Comprimento: 33 cm; Largura: 80 mm; Material: Aço Inox; 
COM GANCHO NA EXTREMIDADE DO CABO PARA 
PENDURAR NA PANELA 

UND 7,00  24,96  174,72 

7 COLHER INFANTIL EM INOX COMPRIMENTO DE 15 A 16 
CM E ESPESSURA EM TORNO DE DE 1,2 A 2 CM 

UND 150,00  11,00  1650,00 

8 COLHER PARA COZINHA, DE POLIAMIDA, MATERIAL 
ATÓXICO RESISTENTE A TEMPERATURAS 
SUPERIORES A 100 °C, PAREDES INTERNAS E 
EXTERNAS LISAS SEM REENTRÂNCIAS OU 
RESSALTOS, SEM BORDAS, FRISOS PARA NÃO 
POSSIBILITAR O ACUMULO DE RESÍDUOS, COR 
BRANCA, CABO DE 30 CM, COLHER DE 06 A 08 CM; 
TOTALIZANDO 48 A 50CM DE COMPRIMENTO TODA A 
COLHER. 

UND 40,00  30,50  1220,00 

9 Copo descartável; poliestireno; com capacidade mínima 
para 180ml; acondicionado em tiras com aproximadamente 
100 copos. As tiras não podem estar violadas, devendo 
constar nelas a capacidade total do copo, quantidade e o 
peso mínimo de cada copo. Os copos devem conter gravado 
em relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 
13230, e capacidade do copo. 

Und 3.950,00  3,99  15760,50 

10 Copo descartável; poliestireno; com capacidade mínima 
para 80ml; acondicionado em tiras com 100 copos. As tiras 
não podem estar violadas, devendo constar nelas a 
capacidade total do copo, quantidade e o peso mínimo de 
cada copo. Os copos devem conter gravado em relevo a 
marca ou identificação do fabricante, símbolo de 
identificação do material para reciclagem conforme NBR 
13230, e capacidade do copo. 

Und 1.600,00  6,40  10240,00 

11 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA INTERFOLHA PARA 
BANHEIROS, MEDINDO NO MÍNIMO 29CM (ALTURA) X 
25CM (LARGURA) X 12CM (PROFUNDIDADE) COM 
MATERIAL DE ALTA QUALIDADE E RESISTÊNCIA,FÁCIL 
INSTALAÇÃO. 

UND 180,00  47,00  8460,00 

12 DISPENSER DE PAREDE PARA SABONETE LIQUIDO OU 
ALCOOL GEL EM REFIL (800ML) COM RESERVATÓRIO 

UND 300,00  18,90  5670,00 

13 Embalagem para freezer capacidade 5Kg tamanho 
28X42cm cada rolo com 100 unidades; 

Und 650,00  5,99  3893,50 

14 EMBALAGEM PARA FREEZER CAPACIDADE 8KG TAM. 
35X49CM. CADA ROLO COM NO MÍNIMO 100 UND. 

RL 730,00  7,69  5613,70 

15 FACA DE CARNE PROFISSIONAL GRANDE (CABO 
ACRILICO MENOR DO QUE A LÂMINA) 

UND 3,00  16,60  49,80 

16 FACA DE MESA, CABO DE POLIPROPILENO, 
DIMENSÕES PRODUTO (COMP X LARG X ALT) 213 X 20 
X 11 MM. ESPESSURA: 1,0 MM. PESO LIQUIDO: 0,0237 
KG. LÂMINA COM AÇO INOX 5" COM FIO SERRILHADO. 
COR AZUL ESCURO OU PRETO. 

UND 220,00  4,53  996,60 

17 FILTRO DE PAPEL Nº 102 PARA CAFÉ EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 30 UNIDADES 

UND 180,00  3,99  718,20 

18 FILTRO DE PAPEL Nº 103 PARA CAFÉ EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 30 UNIDADES  

UN 430,00  4,69  2016,70 

19 FÓSFORO COM 40 PALITOS CADA CAIXA - PACOTE 
COM 10 CXS. 

UND 355,00  40,00  14200,00 

20 GARRAFA TERMICA PLASTICA C/ TORNEIRA 12 LITROS 
- TAM. 40 CM DE ALTURA X 29 CM DE LARGURA X 29 
CM DE PROFUNDIDADE; PÉS RETRÁTEIS E ALÇA PARA 
FACILITAR O TRANSPORTE 

UND 46,00  115,50  5313,00 

21 GARRAFA TERMICA PLASTICA, TAMANHO GRANDE - 1,8 
LITROS 

UND 100,00  69,95  6995,00 

22 GARRAFA TERMICA - TAMANHO GRANDE, 1,9 litros com 
ampola de vidro em plastico 

UND 140,00  73,33  10266,20 
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23 Guardanapos de Papel, folha simples, fibras 100 % naturais 
medindo aproximadamente 23,5 x 22 cm em embalagem 
plástica com 50 unidades 

Und 2.050,00  2,69  5514,50 

24 JARRA PLÁSTICA 2L GRADUADA - COM TAMPA QUE 
DISPONIBILIZE O CONTROLE DE ABERTURA; ALÇA 
RESISTENTE; MATERIAL ATÓXICO E INCOLOR. 

UN 32,00  14,10  451,20 

25 JARRA PLÁSTICA 4L GRADUADA - COM TAMPA QUE 
DISPONIBILIZE O CONTROLE DE ABERTURA; ALÇA 
RESISTENTE; MATERIAL ATÓXICO E INCOLOR. 

UN 63,00  18,76  1181,88 

26 LAMPADA INCANDESCENTE 100 WATTS/220 VOLTS UND 236,00  17,99  4245,64 

27 Palito de dente em madeira, caixa com 100 palitos Cx 220,00  15,99  3517,80 

28 Pano de prato 100% algodão alta absorção medindo 
50X80cm, reforçado; 

Und 1.400,00  7,99  11186,00 

29 PAPEL FILME PVC 28 CM X 15 M. UND 1.010,00  5,39  5443,90 

30 PEGADOR PARA MACARRÃO/MASSA EM INOX, 
APROXIMADAMENTE 28CM 

UND 3,00  17,63  52,89 

31 Pilha AA (Pequena) embalagem com 4 unidades UND 480,00  10,45  5016,00 

32 PILHA C (MÉDIA) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES UND 190,00  15,99  3038,10 

33 PILHA D (GRANDE) EMBALAGEM COM 2 UNIDADES UND 40,00  22,99  919,60 

34 PILHAS AAA (PALITO) EMBALAGEM COM 4 UNIDADES UND 854,00  10,95  9351,30 

35 PILHAS DE LITIUM 123.CVR.3V. UND 5,00  40,08  200,40 

36 PRATO FUNDO EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR UND 575,00  5,50  3162,50 

37 PRENDEDOR DE EMBALAGENS PARA COZINHA NÃO 
DECORADOS 

UND 290,00  3,20  928,00 

38 SACO PLASTICO ESTERIL TRANSPARENTE PARA 
COLETA DE AMOSTRA DE ALIMENTOS PARA ANÁLISE 
MICROBIOLÓGICA COM TARJA, EM MATERIAL BRANCO 
LEITOSO SENSÍVEL A ESFEROGRAFIA. CAPACIDADE 
120 ML - PACOTE COM 500 UND 

UND 40,00  451,20  18048,00 

39 SUPORTE / FILTRO PLASTICO COADOR PARA CAFÉ UND 65,00  7,30  474,50 

40 TÁBUA PARA CORTAR CARNE EM POLIETILENO. 
ANTIDESLIZANTE, NÃO ABSORVE UMIDADE, ATÓXICA, 
BORDA ARREDONDADA, COM PEGADOR. 

UND 12,00  18,75  225,00 

41 TÁBUA PARA CORTAR VEGETAIS EM VIDRO 
TEMPERADO, RETANGULAR, COM PEGADOR, 35 CM 
LARGURA X 25 CM ALTURA X 1 CM DE ESPESSURA  

UND 20,00  22,35  447,00 

42 FACA DE MESA 4" EM AÇO INOX COM FIO 
SERRILHADO. LÂMINA E CABO EM MONOBLOCO, 
COMPRIMENTO APROXIMADO 20,5 CM 

UND 235,00  7,53  1769,55 

43 GARFO DE MESA EM AÇO INOX. LÂMINA E CABO 
MONOBLOCO, COMPRIMENTO APROXIMADO 19CM 

UND 230,00  4,83  1110,90 

44 COLHER DE MESA EM AÇO INOX. LÂMINA E CABO 
MONOBLOCO, COMPRIMENTO APROXIMADO 19CM. 

UND 230,00  4,72  1085,60 

45 TESOURA PARA COZINHA - COM LÂMINAS EM AÇO 
INOX, TAM. APROX. DE 19CM. 

UN 53,00  21,43  1135,79 

46 TRAVESSA DE VIDRO COM TAMPA TAM. 44 X 28 A 30 
CM 

UND 18,00  59,13  1064,34 

47 TRAVESSA PLÁSTICA BRANCA PARA ALIMENTOS 44 
CM X 28 A 30 CM  

UND 18,00  28,00  504,00 

48 TRAVESSA PLÁSTICA BRANCA PARA ALIMENTOS 58 
CM X 38 CM 

UND 16,00  39,45  631,20 

49 XÍCARA PARA CHÁ 240 ML COM PIRES. MATERIAL 
VIDRO TEMPERADO TRANSPARENTE 

UND 120,00  9,65  1158,00 

50 COPO DE ISOPOR (TÉRMICO) 120 ML. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 25 COPOS 

UND 300,00  16,20  4860,00 

51 COPO DE VIDRO TRANSPARENTE CAPACIDADE 300 ML UND 150,00  5,23  784,50 

52 CAÇAROLA COM TAMPA CAPACIDADE MIN 6,5 LITROS, 
EM AÇO INOX, FUNDO TRIPLO, DUAS ALÇAS DE INOX, 
TAMPA COM DOIS FUROS PARA SAÍDA DE VAPOR, NÃO 
PERMITINDO A FORMAÇÃO DE VACUO. COMPRIMENTO 
APROXIMADO DE 34 CM, LARGURA APROXIMADA DE 28 
CM, ALTURA APROXIMADA 11 CM 

UND 12,00  305,00  3660,00 

53 CAÇAROLA COM TAMPA CAPACIDADE MÍNIMA 11 
LITROS. MATERIAL AÇO INOX, FUNDO TRIPLO, DUAS 
ALÇAS, TAMPA COM DOIS FUROS PARA SAÍDA DE 
VAPOR NÃO PERMITINDO A FORMAÇÃO DE VÁCUO. 

UND 13,00  441,00  5733,00 

54 Prato fundo aço inox, indicado para merenda escolar, 
Diâmetro: 23,9 cm; Altura: 3,2 cm; profundidade: 5,3 cm; 
peso: 106 gramas espessura média; capacidade 600ml. em 
aço inoxidável altamente durável. Acabamento em brilho  

UND 200,00  17,40  3480,00 

55 COADOR DE PANO PARA CAFÉ GRANDE EM FLANELA 
100% ALGODÃO, APROXIMADAMENTE 16CM DE 
DIAMETRO E 21CM DE PROFUNDIDADE 

UND 40,00  8,50  340,00 

56 COADOR DE PANO PARA CAFÉ. GRANDE, EM FLANELA 
100% ALGODÃO. DIÂMETRO 13 CM E PROFUNDIDADE 
16 CM. 

UND 45,00  10,33  464,85 

57 BATEDOR DE CLARAS GRANDE TIPO FOUET EM AÇO 
INOX. TAMANHO APROXIMADO 30 CM. 

UND 8,00  26,20  209,60 
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58 ACENDEDOR DE FOGÃO. ACENDIMENTO SEGURO, 
NÃO GERA CHAMA, APENAS FAÍSCA. ECONÔMICO, 
ACENDE MILHARES DE VEZES. MEDIDAS 
APROXIMADAS: 22,3 X 2,5 X 1,5 CM (A X C X L), 
COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO E METAL. 

UND 44,00  11,99  527,56 

59 AFIADOR PARA FACAS TRÊS FACES, DISCOS 
DIAMANTADOS E SUPORTE EM ABS. PERMITE AFIAÇÃO 
NOS DOIS SENTIDOS. DUAS OPÇÕES DE AFIAÇÃO, 
DESBASTE E ACABAMENTO. SUPORTE EM ABS COM 
DETALHES EM AÇO INOX, BASE ANTIDESLIZANTE. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM DO 
PRODUTO (A X L X P) 19,8 X 5,2 X 6,6 CM. PESO 
APROXIMADO DA EMBALAGEM COM O PRODUTO 170 
G. 

UND 13,00  302,00  3926,00 

60 PEDRA PARA AFIAR/AMOLAR FACAS DUPLA FACE. 
DIMENSÕES: 2,6 X 5,0 X 20 CM. PESO APROXIMADO: 
0,49 KG 

UND 10,00  22,57  225,70 

61 PENEIRA EM AÇO INOX, REDONDA COM CABO EM 
INOX, APROXIMADAMENTE 18 CM DE DIAMETRO, 
UTENSÍLIO PARA PENEIRAR FARINHAS OU COAR 
CHÁS, SUCOS DE FRUTAS E OUTROS 

UND 15,00  13,30  199,50 

62 PENEIRA EM AÇO INOX, REDONDA COM CABO EM 
INOX, APROXIMADAMENTE 10 CM DE DIAMETRO, 
UTENSÍLIO PARA PENEIRAR FARINHAS OU COAR 
CHÁS, SUCOS DE FRUTAS E OUTROS 

UND 18,00  8,65  155,70 

63 PANELA CAÇAROLA EM ALUMINIO COM TAMPA, 
CAPACIDADE MIN 3 LITROS 

UND 15,00  48,87  733,05 

64 ESPÁTULA EM SILICONE, HASTE EM AÇO INOX. 
DIMENSÕES (C X A X L): 320 X 75 X 16 MM 

UND 26,00  37,50  975,00 

65 PORTA ALCOOL GEL EM PLASTICO TRANSPARENTE, 
CAPACIDADE MIN. 200 ML, PORTATIL, com válvula de 
pressionar 

UND 310,00  13,99  4336,90 

66 PORTA SABONETE LIQUIDO EM PLÁSTICO BRANCO, 
CAPACIDADE MIN. 200 ML, PORTATIL, PARA COLOCAR 
EM CIMA DA PIA 

UND 240,00  13,99  3357,60 

67 BORRIFADOR/PULVERIZADOR DE PLÁSTICO, 
APROXIMADAMENTE 500 ML COM JATO REGULÁVEL 

UND 330,00  12,00  3960,00 

68 DISPENSER PLASTICO PARA DETERGENTE DE 
COZINHA COM NO MINIMO 400 ML NA COR BRANCA; 
COM VÁLVULA DE PRESSIONAR 

UND 75,00  32,49  2436,75 

69 PORTA TALHERES ESCORREDOR REDONDO, EM AÇO 
INOX, TAMANHO APROXIMADO: LARGURA 30CM X 
ALTURA 13CM 

UND 43,00  39,90  1715,70 

70 ISQUEIRO PORTÁTIL. ACENDIMENTO APROXIMADO DE 
3.000 VEZES E SELO HOLOGRÁFICO DO INMETRO 
GARANTINDO QUALIDADE E SEGURANÇA 

UND 50,00  4,99  249,50 

71 COLHER PARA CALDEIRÃO EM MADEIRA DE BAMBOO 
45 CM 

UND 15,00  28,50  427,50 

72 LENÇOS UMEDECIDOS, MEDINDO MINIMO 19CM X 
15CM, CONTENDO NO MINIMO ULFOSSUCCINATO DO 
ÉTER ALQUIL DE POLIOXIETILENO, AGUA, GLICERINA, 
BRONOPOL, PERFUME, LANOLINA, ACIDO 
ETILENODIAMINO TETRA-ACÉTICO, CUMARINA, 
CITRONELOL E GERANIOL. NÃO CONTEM ÁLCOOL. 
EMBALAGENS COM 400 UNIDADES. 

UND 590,00  14,99  8844,10 

73 POMADA PARA ASSADURA CONTENDO TITAMINA B5, 
OLEO DE AMENDOAS, LANOLINA, NISTATINA + OXIDO 
DE ZINCO, NÃO CONTEM CORANTES, CONSERVANTES 
E PERFUME, HIPOALERGÊNICO, COM MINIMO 60G 
CADA. CADA UNIDADE DEVE CONTER PELO MENOS 
DUAS COMBINAÇÕES NA COMPOSIÇÃO.  

UND 620,00  16,99  10533,80 

 

Total 
272.699,27  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº056/2020 
 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
 
 
PROPOSTA DE PREÇOS AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Telefone:  E-mail:  

 
Apresentamos nossa proposta para Registro de preços para eventual e futura aquisição de utensílios de copa e 

cozinha para as diversas Secretarias e Fundos da Administração Municipal pelo período de 12 (doze) meses, objeto 

da presente licitação, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020, acatando todas as estipulações 

consignadas, conforme abaixo: 

 
OBJETO: 

ITEM MATERIAL UND QTDE MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL R$ 

       

 
Valor total da proposta (por extenso): R$ ________ (_______________). 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e seus anexos. 
 

 Nome do Banco e código; código da Agência e número da conta corrente. 
 
É imprescindível a existência de conta bancária, visto que os pagamentos serão efetuados mediante depósito.  
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: ______________  
No mínimo, 60 (sessenta) dias da data limite para a entrega dos envelopes. 
 
PRAZO DE ENTREGA: ___________________________________________ 
    
 
 
Local e Data 
 
 
 
Representante Legal  
CPF Nº ***** 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 
 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
 

 
 
___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº __ _____________, por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________, do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto do subitem 3.3.do 
Edital de PREGÃO   ELETRÔNICO Nº 056/2020, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas 
da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
 
(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme §1º do art. 18A.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
Nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaram conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório realizado pela Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste. 
Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e   de 2020. 
 
 
 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa 
 
 
OBSERVAÇÃO: 
Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
A pessoa jurídica (razão social da Empresa)   , CNPJ nº  , sediada 

na     (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  , portador(a) do RG nº  , do CPF 

nº  , 

 
DECLARA sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 

habilitação no presente processo licitatório. 

 
DECLARA, para fins do disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 
DECLARA que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou 

parcial de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 

nº 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei. 

 
DECLARA que não se enquadra em nenhuma das proibições previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 – Lei de Licitações; 
 
DECLARA que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 
Local e Data 
 
 
Assinatura 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 

ANEXO V - DADOS BANCÁRIOS 

 

Nome do Banco:     
 
Nº da Agência:    
 
Nº da Conta Corrente da Licitante:     
 
 
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

Nome Completo:       

Cargo ou Função:     

E-mail:    

E-mail para envio do Contrato e demais atos:      

Telefone/Celular:      

Possui Certificação  Digital para Assinatura  de documentos ? (    ) sim      (    ) não 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 
 
ANEXO VI -  MINUTA  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE HERVAL D’OESTE  
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020 

VIGÊNCIA: A presente ATA vigorará até 17 de novembro de 2021, podendo ser prorrogada, desde que não exceda 
ao prazo total de 1(um) ano, nos termos do art. 15, parágrafo 3º, inciso III da lei 8.666/93. 

Aos dezoito dias do mês de novembro de dois mil e vinte, na Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, foram 
registrados os preços para a eventual e futura aquisição de utensílios de copa e cozinha para as diversas 
Secretarias e Fundos da Administração Municipal pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrito no quadro 
abaixo, celebrado entre o Município de Herval d’Oeste, inscrito no CNPJ Nº*****,neste ato representada pelo Sr. 
Mauro Sérgio Martini, Prefeito Municipal e a empresa >>>>>>>>>>>>>>, inscrita no CNPJ nº em decorrência do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 127/2020, modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2020, para Sistema de 

Registro de Preços. As condições para a entrega do objeto, bem como as demais condições estão expressas no 
Edital do processo licitatório epigrafado, as quais são integralmente ratificadas e aceitas pelas partes, 
independentemente de sua transcrição. 
 
A Gestão e fiscalização da presente ata de registro de preços ficará à cargo do(a) servidor(a)  
>>>>>>>>>>>>>nomeada para este fim  através da Portaria nº xxxx/2017, nos termos da  IN CCI Nº 001/2017. 
 
Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º 
da lei 8.666/93 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE 

ESTIMADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

       

       

       

       

       

       

 
Herval d’Oeste, em >>>>>>> de >>>>>>>>>> de >>>>>>>>. 

 
>>>>>>>>>                          >>>>>>>>>>>>>> 
Prefeito Municipal            >>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>          CPF nº >>>>>>>>>>>>>>  
Pelo Município           Pela Empresa 
 
Testemunhas: 
01. ____________________________   02. ________________________ 
>>>>>>>>>>>>>>>>>    >>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
CPF nº >>>>>>>>>>>    CPF nº >>>>>>>>>>>> 
 


